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IPSMS 

REPUBLICAÇÃO 

PORTARIA Nº 7, DE 08 DEZEMBRO DE 2021 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DOS RAMOS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 37 da Lei Municipal nº 125, de 12 de abril de 2002, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder aposentadoria por idade com proventos proporcionais pela média ao Sr. JOSÉ LINO COSMO DA SILVA, 

Eletricista, matrícula nº 103, lotada na Secretaria de Infraestrutura, conforme exegese do Art. 3° da Emenda Constitucional n° 41/2003, 

combinado com o artigo 40, § 1°, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal de 1988 (com redação dada pela EC nº 20/98) c/c art. 

1º da Lei nº 10.887/2004. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2021. 

      

      São José dos Ramos-PB, 25 de Julho de 2022.  

Stella Kamilli Cavalcante de Pontes 

Diretora-Presidente 

REPUBLICAÇÃO 

PORTARIA Nº 9, DE 08 DEZEMBRO DE 2021 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DOS RAMOS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 37 da Lei Municipal nº 125, de 12 de abril de 2002, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Conceder à RISALVA MARIA DA SILVA LEOPOLDINO – PENSÃO VITALÍCIA, JOSÉ WALLYSDN LEOPOLDINO 

DA SILVA – PENSÃO TEMPORÁRIA, WLISSES LEOPOLDINO DA SILVA– PENSÃO TEMPORÁRIA e WEDSON 

PEDRO LEOPOLDINO MUNIZ CAXIAS– PENSÃO TEMPORÁRIA, viúva e filhos, respectivamente, do Servidor público 

deste município WALLAS RONALDO LEOPOLDINO CAXIAS, Assistente de aluno, matrícula n°- 199, lotado na Secretaria 

de educação, benefício previdenciário de Pensão por Morte, a partir da data do falecimento do segurado, com valor calculado com 

base na Lei Municipal 125/2002, Art.40, § 7º, II, § 8º da CF/88 (Redação dada pela EC 41/2003). Os pagamentos serão efetuados 

até o último dia de cada mês. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2021. 

 

      São José dos Ramos-PB, 25 de julho de 2022. 

Stella Kamilli Cavalcante de Pontes 

Diretora-Presidente 
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LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1- ADITIVO Nº 01/2022; 2- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00029/2021; 3- CONTRATO: Nº 00067/2021; 4- CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS; 5- CONTRATADO: LEANDO DE LIMA SOUZA 10539055484 - 

CNPJ: 41.690.805/0001-91; 6- OBJETO: prorrogação contratual, serviço contínuo; 7- NÚMERO DE ORDEM DO ADITIVO: 

Primeiro Termo Aditivo; 8- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei 8.666/93; 9- VALOR DO ADITIVO: R$ 56.400,00 

(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais); 10- DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2022; 11 – PRAZO: 26 de julho de 2023. 

 


